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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.555

Projeto de lei nº 399, de 2002

Autor: Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a

“Sociedade São Vicente de Paulo e Nossa Senhora das
Dores”, com sede em Cândido Mota.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.556

Projeto de lei nº 427, de 2002

Autor: Deputado Vitor Sapienza - PPS
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Santa

Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo, com
sede em São Bernardo do Campo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.557

Projeto de lei nº 465, de 2002

Autor: Deputado Ary Fossen - PSDB
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto

Social, Educativo e Beneficente Novo Signo, com sede em
Atibaia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.558

Projeto de lei nº 499, de 2002

Autor: Deputado Rodrigo Garcia - PFL
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Sociedade

Espírita Terra de Ismael, com sede em Jardinópolis.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9

de dezembro de 2002.
a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.559

Projeto de lei nº 503, de 2002

Autor: Deputado Sidney Beraldo - PSDB
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a

Associação dos Amigos do Bairro Industrial, com sede em
Casa Branca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.560

Projeto de lei nº 545, de 2002

Autor: Deputado Edmir Chedid - PFL
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o GIAPE -

Grupo de Integração e Apoio à Pessoa Especial, com sede
em Pinhalzinho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.561

Projeto de lei nº 553, de 2002

Autor: Deputado Carlos Braga - PTB
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “ACOP” -

Ação Comunitária do Parque Jaraguá, com sede em Bauru.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9

de dezembro de 2002.
a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.562

Projeto de lei nº 583, de 2002

Autor: Deputado Rafael Silva - PSB
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fundação

de Pesquisas Científicas de Ribeirão Preto - FUNPEC - RP,
com sede em Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

Autógrafo nº 25.563

Projeto de lei nº 307, de 2001

Autor: Deputado Wadih Helu - PPB
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Fuad Miguel Pachá”

o trevo localizado no km 387 da Rodovia Washington Luís -
SP 310, na interligação com a Rodovia Comendador Pedro
Monteleone - SP 351.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11
de dezembro de 2002.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
a) HAMILTON PEREIRA - 1º Secretário
a) DORIVAL BRAGA - 2º Secretário

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO DA MESA:

DE: 12.12.2002

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, CONSIDERAN-
DO que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo con-
cedeu a segurança requerida pela Associação dos
Assessores Técnicos Legislativos Procuradores no
Mandado de Segurança n.º 080.231.0/0.00 com a finalidade
de se considerar excluída do cálculo do limite máximo de
remuneração estabelecido pelo artigo 87 da Resolução n.º
776/96 a vantagem da gratificação de representação incor-
porada; CONSIDERANDO que no acórdão que rejeitou os
embargos de declaração ficou claro que não se aplica ao
caso a Lei n.º 4.384/64 e que, por conseguinte, não existe
efeito suspensivo; CONSIDERANDO ser pacífico no
Supremo Tribunal Federal que a vantagem de que se trata
deve ser excluída do limite máximo de remuneração, con-
forme ressaltou o Ministério Público no parecer exarado
sobre a matéria (Cf. STF, Pleno, AO524-PA, Mandado de
Segurança, rel. Nelson Jobim, 14/02/2001, ADInMC 2.116 -
AM, rel. Min. Marco Aurélio, 16/02/2000, Informativo STF
n.º 178; SS-1574, j. em 13/06/2000, rel. Min. Carlos Velloso,
DJU de 26/6/2000, pág. 0034); CONSIDERANDO que à vista
disso, qualquer recurso àquela Corte está fadado ao insu-
cesso; CONSIDERANDO a necessidade da observância do
princípio constitucional da isonomia; CONSIDERANDO,
finalmente, a longa tradição existente neste Poder, de
extensão administrativa de decisões judiciais aplicadas a
servidores do seu Quadro, DECIDE estender aos demais
servidores do QSAL a decisão do Tribunal de Justiça no
Mandado de Segurança acima referido, de forma a consi-
derar excluída do limite máximo de remuneração dos servi-
dores do Poder Legislativo a gratificação de representação
instituída pelo artigo 135, III, da Lei n.º 10.261/68, quando
incorporada ao patrimônio dos mesmos, conforme legisla-
ção vigente, desde 03 de outubro de 2002, data da publica-
ção do acórdão que concedeu a segurança, determinando-
se, outrossim, que a Procuradoria da ALESP abstenha-se
da interposição de recurso no processo mencionado.

(Ato nº 84/2002).
DECISÕES DA MESA

DE: 05/12//2002 

DECIDINDO, no Processo RGE. nº 4638/2002, que trata
de Tomada de preços nº 15/02, tipo menor preço, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada em
manutenção e conservação de sistemas de ar condiciona-
do, sob o regime de empreitada por preço global, para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e correti-
va dos equipamentos de ar c ondicionado instalados na
ALESP, ANULAR o certame em questão, com fundamento
no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, e FIXAR o prazo de 5
(cinco) dias úteis para a interposição de recurso, consoante
prescreve o art. 109, I, “c”, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Decisão nº 1426-A/2002). 
DE: 12.12.2002

EXONERANDO, nos termos da 1( parte do item 2 do
parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de
12 de maio de 1978: 

CAMILA MARIA RONDON PEREZ, RG nº 23182748-9,
do cargo que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 1473/2002). 
DESIGNANDO ADRIANE CECILIA CATARINO, RG.

23690188-6, ocupante, em comissão, do cargo de Auxiliar
Parlamentar, do QSAL, para, no período de 02/01/2003 a
31/01/2003, substituir MARCIA CUNHA TEIXEIRA, no cargo
de Assessor Chefe de Gabinete , durante o seu impedimen-
to, por motivo de férias regulamentares.

(Decisão nº 1474/2002). 
HOMOLOGANDO, tendo em vista o disposto no artigo

41 da Constituição Federal e no parágrafo 2º do artigo 50
da Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996:

- No Processo RG. nº 3573/2000, o estágio probatório
de ANDRÉ FERNANDO SEIXAS ORTIZ DE GODOY, ocupan-
te do cargo de Agente Legislativo de Serviços Técnicos e
Adminitrativos, declarando-o estável e confirmado no
cargo.

(Decisão nº 1452/2002);
- No Processo RG. nº 3578/2000, o estágio probatório

de DANIEL GOMES DOS REIS, ocupante do cargo de
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Adminitrativos,
declarando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1453/2002);
- No Processo RG. nº 792/2001, o estágio probatório de

EDSON AKIRA SATO, ocupante do cargo de Agente
Legislativo de Serviços Técnicos e Adminitrativos, decla-
rando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1454/2002);
- No Processo RG. nº 5067/2000, o estágio probatório

de EMANOEL FLORENCIO DE SOUZA, ocupante do cargo
de Agente Técnico Legislativo Especializado, declarando-o
estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1455/2002);
- No Processo RG. nº 5071/2000, o estágio probatório

de EUSTÁQUIO CALIMAN, ocupante do cargo de Auxiliar
Legislativo de Serviços Operacionais, declarando-o estável
e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1456/2002);

- No Processo RG. nº 5069/2000, o estágio probatório
de JULIANO PETROLINE DE ALMEIDA, ocupante do cargo
de Auxiliar Legislativo de Serviços Operacionais, declaran-
do-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1457/2002);
- No Processo RG. nº 5072/2000, o estágio probatório

de LUIZ FERNANDO DE CARVALHO, ocupante do cargo de
Auxiliar Legislativo de Serviços Operacionais, declarando-o
estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1458/2002);
- No Processo RG. nº 5062/2000, o estágio probatório

de LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA, ocupante do cargo de
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos,
declarando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1459/2002);
- No Processo RG. nº 3569/2000, o estágio probatório de

MÁRIO ROBERTO GARCIA COSTA, ocupante do cargo de
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos,
declarando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1460/2002);
- No Processo RG. nº 2263/99, o estágio probatório de

MARISA NEVES DA SILVA, ocupante do cargo de Agente
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, decla-
rando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1461/2002);
- No Processo RG. nº 5128/2000, o estágio probatório

de MARLON DAMASCENO CABRAL, ocupante do cargo de
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos,
declarando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1462/2002);
- No Processo RG. nº 2261/1999, o estágio probatório

de PATRÍCIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar
Legislativo de Serviços Operacionais, declarando-a estável
e confirmada no cargo.

(Decisão nº 1463/2002);
- No Processo RG. nº 3562/2000, o estágio probatório

de PAULO ROBERTO DE MORAIS ALMEIDA, ocupante do
Cargo De Agente Legislativo de Serviços Técnicos E
Administrativos, declarando-o estável e confirmado no
cargo.

(Decisão nº 1464/2002);
- No Processo RG. nº 5060/2000, o estágio probatório

de PEDRO ALVARO VIEIRA RODRIGUES, ocupante do
cargo de Auxiliar Legislativo de Serviços Operacionais,
declarando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1465/2002);
- No Processo RG. nº 5066/2000, o estágio probatório

de RICARDO MIRANDA ADAS, ocupante do cargo de
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos,
declarando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1466/2002);
- No Processo RG. nº 5602/2002, o estágio probatório

de ROSA MARIA DOS SANTOS NACARINI, ocupante do
cargo de Procurador da Assembléia Legislativa, declaran-
do-a estável e confirmada no cargo.

(Decisão nº 1467/2002);
- No Processo RG. nº 3560/2000, o estágio probatório

de SERGIO KAZUO TANAKA, ocupante do cargo de Agente
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, decla-
rando-o estável e confirmado no cargo.

(Decisão nº 1468/2002);
- No Processo RG. nº 5061/2000, o estágio probatório

de VANIA DORA MADONA VAZ, ocupante do cargo de
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos,
declarando-a estável e confirmada no cargo.

(Decisão nº 1469/2002).
ALIENANDO, no Processo RG. nº 5971/2002, por doa-

ção, com fundamento no disposto no artigo 17, inciso II,
alínea “a” da Lei Federal nº 8666/93, com alterações poste-
riores, ao 21º Batalhão de Polícia Militar do Interior, com
sede na Rua José Avelino de Oliveira, nº 171, Município de
Guarujá, neste Estado, os bens abaixo relacionados, consi-
derados inservíveis para uso deste Poder:

Máquinas de Escrever Eletrônica marca OLIVETTI ET 121
Série 5091667 - ALESP nº 22480
Série 5091547 - ALESP nº 22489
Série 5091711 - ALESP nº 22479
(Decisão nº 1470/2002).

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO

DE: 11.12.2002

Cessando a gratificação de representação atribuída aos
servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

Nome: ANA AMELIA MENDES MELO
RG:22540550-7 Matrícula: 15772
Valor da gratificação: 235,58% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 11.12.2002 
Atribuindo gratificação de representação aos servido-

res abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome:RODRIGO MUNIZ DA CUNHA
RG:19563999-6 Matrícula: 16499
Valor da gratificação: 139,79% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão
Atribuída a partir de:08.11.2002
DE: 12.12.2002

DECIDINDO, no Processo RGE. nº 4525/2002, que trata
do Convite nº 49/02, do Tipo Menor preço, e respectiva
adjudicação do objeto, que tem por finalidade a aquisição,
com instalação, de alarme anti-furto e outros, conforme
especificações constantes do Memorial Descritivo (Anexo
II), da Proposta Comercial (Anexo III) e da Minuta de
Contrato (Anexo IV), que integram o Edital, tendo em vista
o disposto no artigo 24, inciso IX, da Resolução nº 776/96, e
alterações posteriores:

I - HOMOLOGAR o certame licitatório de que trata o
Convite nº49/02, nos termos do julgamento proferido pela
Comissão Permanente de Licitação, publicado no Diário
Oficial do Estado de 04 de dezembro de 2002;

II - ADJUDICAR o objeto do certame à empresa 3M DO
BRASIL LTDA.;

III - AUTORIZAR a realização da despesa decorrente no
valor de R$37.706,00 (trinta e sete mil, setecentos e seis
reais);

IV - CONVOCAR a empresa vencedora, 3M DO BRASIL
LTDA., para celebrar contrato com este Poder.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO CONVOCA, PARA CREDENCIAMENTO DE ESTA-

GIÁRIOS, OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS:

ÁREA DA CENTRAL DE ATENDIMENTO

ADRIANA FERREIRA DE SOUSA - RG. nº 40.822.085-5
HELLYN COSIS NUNES - RG. nº 37.834.230-7
OS CONVOCADOS DEVERÃO APRESENTAR-SE DIAS 16

OU 17/12, DAS 12 ÀS 18 HORAS, NA DIVISÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 5º ANDAR, SALA
5150 -, COM A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NO EDI-
TAL. INFORMAÇÕES PELO TELEFONE 3886-6434.

SALIENTAMOS QUE OS HORÁRIOS DE ESTÁGIO
DEVERÃO SUPRIR AS NECESSIDADES DA ADMINISTRA-
ÇÃO.

DESPACHOS DA DIRETORIA DO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE: 11/12/2002

Apostilando os títulos de nomeação dos funcionários
abaixo relacionados concedendo-lhes adicionais por tempo
de serviço na seguinte conformidade:

-Gilberto Nascimento Silva Júnior, RG: 26.441.441-X,
na base de 5% (cinco por cento), referente ao 1º (primeiro)
qüinqüênio, com vigência a partir de 16/11/2002, somando
5% (cinco por cento) o total percebido.

Apostilando os títulos de nomeação dos funcionários
abaixo relacionados, para declarar que lhes é concedida a
Sexta Parte dos seus vencimentos na seguinte conformidade:

-Sônia Vitória de Olivieira Rodrigues, RG 12.620.520, a
partir de 17/10/2002.

Determinando que os assentamentos em nome do ser-
vidor Izaênio Lopes, RG 4.659.882, sejam regularizados
para que conste freqüência no dia 21/03/1986 e faltas injus-
tificadas de 08 a 28/07/1987, descontando-se os sábados e
domingos.

Deferindo os pedidos de licença-prêmio requeridos
pelos servidores abaixo relacionados na seguinte conformi-
dade:

-Edmilson Oliveira Brito, RG 18.610.841-2, através do
protocolado nº 5138/02, concedendo 90 (noventa) dias refe-
rentes ao período aquisitivo compreendido entre
21/08/1995 e 20/08/2000 e autorizando a fruição da seguinte
forma: 90 (noventa) dias a partir de 20/04/2003.

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento
de saúde aos funcionários abaixo relacionados:

Inicial ex-officio:
-Marco Antonio Cardelino, RG 8.576.005-5, 4 (quatro)

dias a partir de 26/11/2002.
Por doença ocupacional:
-José Carlos Marcondes, RG 3.298.244, 7 (sete) dias a

partir de 18/11/2002.

DECISÕES DA COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

DE: 12.12.2002

- NO PROCESSO RGE Nº 5903/02 (Convite nº 57/02), o
qual tem por objeto a contratação de empresa especializa-
da no ramo de construção civil, sob o regime de empreita-
da por preço global, para execução de reforma no espaço
da Divisão de Biblioteca e Documentação e na Divisão de
Pesquisa Jurídica, a Comissão Permanente de Licitação
DECIDIU: 1) DESCLASSIFICAR as empresas CONSTRUTO-
RA GIOTEC DE SÃO PAULO LTDA. por apresentar Certidão
relativa ao INSS vencida, descumprindo o subitem 3.1.3 do
Convite; CONSTRUTORA LINDENBACH LTDA. por não
apresentar Atestado de Capacitação Técnica em conformi-
dade com o exigido, descumprindo o subitem 3.1.9 do
Convite; ISÓSCELES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. por
não apresentar Atestado de Capacitação Técnica em con-
formidade com o exigido, descumprindo o subitem 3.1.9
do Convite; PERFORM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
por apresentar Declaração relativa ao Ministério do
Trabalho e Termo de Compromisso sem assinatura do
representante legal, descumprindo os subitens 3.1.4 e
3.1.10, bem como por não apresentar Atestado de
Capacitação Técnica em conformidade com o exigido, des-
cumprindo o subitem 3.1.9 do Convite; TRADIX ENGENHA-
RIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. por não apresen-
tar Atestado de Capacitação Técnica em conformidade com
o exigido, descumprindo o subitem 3.1.9 do Convite; 2)
CLASSIFICAR a empresa GARBIN EXPRESS CONSTRUC-
TION LTDA. por apresentar documentação e proposta
comercial de acordo com o exigido no convite. Fica aberto
o prazo legal de 02 (dois) dias úteis, a partir da data desta
publicação, para interposição de recurso contra esta deci-
são, de acordo com o artigo 109, inciso I, alínea “b”, com-
binado com o § 6º do mesmo artigo, da Lei Federal nº
8.666/93.

Observação: A ata de reunião estará disponível na ínte-
gra também na Internet (www.al.sp.gov.br)

- NO PROCESSO RGE Nº 6014/02 (Convite nº 58/02), o
qual tem por objeto a contratação de empresa especializa-
da, sob o regime de empreitada por preço global, para for-
necimento e instalação de um sistema de ar condicionado,
a Comissão Permanente de Licitação DECIDIU: DESCLASSI-
FICAR as empresas CLIMOAR COMERCIAL IMPORTADORA
E SERVIÇOS LTDA. por apresentar contrato de prestação
de serviços de autônomo (1998) e ficha de empregado
(2000) relativos ao mesmo engenheiro e, portanto, incom-
patíveis, sendo por isso considerado somente o documento
mais recente, ou seja, a ficha de empregado, ensejando,
dado a falta da CTPS, o descumprimento do subitem 3.1.8.
do convite; TRADIX ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA. por não apresentar a CTPS para compro-
vação do vínculo empregatício do engenheiro mecânico,
descumprindo o subitem 3.1.8 do Convite, bem como por
apresentar na Certidão de Registro do CREA objeto social
incompatível com o objeto da presente licitação, descum-
prindo os subitens 3.1.7 e 3.1.11 do Convite. Fica aberto o
prazo legal de 02 (dois) dias úteis, a partir da data desta
publicação, para interposição de recurso contra esta deci-
são, de acordo com o artigo 109, inciso I, alínea “b”, com-
binado com o § 6º do mesmo artigo, da Lei Federal nº
8.666/93.

Observação: A ata de reunião estará disponível na ínte-
gra também na Internet (www.al.sp.gov.br)

RETIFICAÇÃO:

- Na Decisão n° 1446/2002, da Mesa, publicada em
12.12.2002, em nome de Roseli Aparecida Marin , RG. nº
17726109, leia-se o nome como ora grafado, e não como
constou.


